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I. Os remédios possessórios extra;udiciais

Ao se falar em proteção possess6ria. pensa-se na defesa judicial da
posse, na preservação da situação atual ou na reposição do estado anterior
mediante as clássicas ações possessórias. A idéia de resguardo da posse
é associada ao litígio em juízo, tendendo-se a negligenciar outras possibili~

dades.

A proteçio judicial não é a única maneira. colocada à disposição do
possuidor pela norma jurídica. para defender seu poder físico sobre 8
coisa, continuando a aproveitá-la economicamente, para manter·se no estado
de fato ou para recuperá-la, desde que dela totalmente privado.

Há. também, uma defesa extrajudicial da posse 1, em sentido amplo.
uma autoproteção possessória, "remédios possessórios extrajudiciais", como
os denominava TEIXEIRA DE FREITAS 2.

Ou seja, utilizando a própria força, exercendo a violência por si mes
mo. sem o socorro da força monopolizada pelo Estado, excepcionalmente.

1 REZENDE, ABtolpho. Do DireIto das Cousas <Da Posse}. In Lacerda, Paulo
de. Manw.l do Código Ctvtl Brcuileíro, v. VII. Rio de Janeiro, Jachinto Ribeiro
doa santos, 1918, p. 195, também emprega esta ezpreuAo.

2 FRl:ITAS. A. Teixeira de. Código Cipfl - B.boço. Rio de Janeiro, Ministé
rio da JusUça e NesóciOB Interiores - 8el'v1ça de DocumeIl~Ao. 1952, v. f, p.
1.164, art. 4.013.
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pode o possuidor proteger-se da agressão - turbação ou esbulho - contra
sua posse, repelindo-a, dentro de certos limites fixados pelo Direito PI>
sitivo. A força, ele pode opor a força, à violência, responde com a violência,
resguardando seu direito.

11. O monopólio estatal da justiça e a posse

Entre a admissão do exercício da violência por uma pessoa privada
e a afinnativa, segundo a qual a coação física é atribuição exclusiva do
Estado, portanto vedada ao indivíduo, não há qualquer incoerência, como
se demonstra em seguida.

Contemporaneamente, o Direito constitui um monopólio estatal. Tem o
Estado o monopólíoda sua produção pelo estabelecimento de normas jurí·
dicas pelo Legislativo (e, em certos casos excepcionais, também pelo Exe
cutivo, ao qual as Constituições modernas - deploravelmente - conferi·
ram algum poder legiferante); tem o monopólio da sua aplicação pelo Ju
diciário, consubstanciado no "principio do monopólio estatal da justiça",
na denominação de PONTES DE MIRANDA 8.

Assim, em princfpio, em regra, os conflitos de interesses devem ser
COlDpostos pelo 6rgão estatal com esta atribuição; pendências entre os cida·
aãos. ou entre o Estado e os particulares. devem ser resolvidas pelo Ju
diciário. Ameaças aos direitos subjetivos precisam ser removidas através
das 'ViQ estatais próprias. assim como através delas se obtém a reparação
ckqueles, se eventualmente violados. Mas ninguém pode 5ubstituir·se 80
Judiciário. não se pode fazer justiça pelas próprias mias, usurpando uma
função do Estado. A proteção dos direitos subjetivos é missão do ~stado

- aliás, a primordial -, através dos tribunais, não tarefa de bandos
armados ou milícias privadas.

uSe os credores têm ação contra seus devedores. devem pedir, por
intermédio do juiz. o que crêem que se lhes deve [ ..... ] As palavras do
decreto são essas: "Ótimo é que, se crês que algo tens para pedir, exerças
as ações; enquanto isso. o outro deve permanecer na posse (pois que) és
demandante; e como Marciano houvesse dito: não fez ele nenhuma violên
cia, disse César: "e crês tu que só há violência se se fere a homens? Vi~

lêneia é, e sempre, quando alguém não reclama por meio do juiz o que
crê que se lhe deve; e creio que não convém à tua dignidade e à tua pieda
de fazer algo contrário a direito", já afirmava a sabedoria romana, em tom
moralizante •.

Também em antigo provérbio francês, eram igualmente condenadu
as vias de fato: Nul ne peut se Jaire iastice à soi~m2me 11. HIl est loísible à
tOUB la habitans du Royaume d'agir ptlf In voies de droit, & demander
justice; mai8 il n'est permis cl peno"". de _ lo faire. Le Roi 1I'II1M la de-

! POJ1TB8 DB KIBANDA. 7'rotado de DIreIto PrfN4o, RIo de JUMJra. Boreof.
lN4. Y. 2, p. lU.
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mande par ses procureurs; il présente des Requêtes, donne ses assignations
[ ..... ] D'ailleurs, s'U étoit permis de se faire justice, ou seroit tous les
jours aux épées & aus cotlteaux [es uns contre les autres" 8.

E, nas primeiras edições de sua principal obra, advertia WIN05
CHEIO: "quem é lesado em um direito, ou acredita ser lesado, deve recor·
rer à ajuda do Estado: não pode proteger a si mesmo. A autoproteção con·
traria a essência da ordem estatal" 7.

Conseqüentemente, em matéria possessória, não é possível a ninguém
apoderar-se da coisa detida por outrem, sob alegação de ter um direito sa
bre ela, alterando unilateralmente o estado de fato, invertendo só com
a sua vontade a situação atual, lançando mão das vias de fato.

No Direito Romano Clássico, no exemplo de SCHULZ, se um ladrão
roubava uma coisa e a vendia a Um comprador de boa-fé, se o proprietário
a encontrasse em poder desse, não poderia tomá-Ia. Se o fizesse, o compra
dor poderia demandar o proprietário com um interdito por violação da
posse. E se o proprietário invocasse e provasse seu domínio, o pretor teria
respondido: "Primeiro, repara o que fizesse, rompendo a paz, e depois tra
taremos do teu direito. Nego-me a entabular discussão sobre o titulo com
quem perturbou a paz" 8.

E, nas Ordenações Afonsinas, pôs-se o princípio absoluto que s6 o
Estado poderia proteger a posse: "..... nom seja algum tão ousado que
sem Mandado D'EI Rey, ou por seu consentimento, pilhe alguã co~sa

moveI. ou raiz de que outrem tenha a posse, salvo seendo primeiramente
chamado a juízo esse, que assi estiver em posse dela" 11.

4 "Creditares, si adversus debltores SU09 agant, per judtcem Id, quod debere
slb! putant, reposcere debent [... ] Verba decretl sunt: "optlmwn est, ut, sI quas
putes te habere petitionls, actlonlbus experiaris; lnterlm me in possesslone debet
morar!, tu petltor es. et quum Marchmus dlceret: vim nu11am teci; Caesar dhi:it:
tu vim putas e8lle solum, 81 homJnes vulnerentur? Vis est et tunc, Quotles QU1s id,
quod deberei slbl pute.t, non per judlcem reposcit; non puto autem nec verecundlae
nec dignltaU tuae convenlre, quldquam non jure facere". Apud VANGEROW, Karl
Adolph. Lehrbuc1J. der Pandekten. 7. vermehrten und verbesserte Afi. Marburg,
Elwert, 18'78, V. 1, pp. 187/188, § 133 e PONTES DE MIRANDA, op. dt., v. Z, pp.
314/315, § 191. O texto contém a transcrlçlo de uma constituição do Imperador
Marco AUrélio, conheclde. como decretum Dívf Marcf, punindo com a perda do
crédito o credor que, para ser sa.tJsfelto, apOderava-se de bens do devedor COntra
a vontade deste e sem autorlzaçAo judicia.l.

5 PONTES DE MIRANDA, oP. cft., v. 2, p. 317.
6 P'ElUUERE, Claude-Joseph de. Dlctfonnaire de droft et de pratique COnte

nant "6:epllcation fies termes de droit. ll'Ordonnances, de coutumes &: de pratique.
Nouvelle édltlon. Paris, Nyon, MDCCLXVIn, V. 2, p. 752, verbete Voie de 14ft.

7 WlND8CHEID, Bernhard. Lehrbuch lU! Pandektenrechts. 3. Afi., 2. Abdnlck.
DÜ8IIeldorf, Jultus Buddeua, 1873, v. 1, p. 326, § 123.

8 SCHULZ, Fritz. Derecho Romano Clássico. Trad. José santa Cruz Telteiro.
Barcelona, Bo8eh, p. 425, n9 777.

9 ApUd PONTJl:S DE MIRANDA, Tratado de Dtrefto .Pri1lGdo. Rio de Janeiro.
Borsot, 1955, v. 10, p. 355, I U2t.
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UI. A necessidade de autoproteçõo

No entanto, o princípio do monopólio estatal da justiça, da força, não
exclui sempre o exercicio da violência pelo particular, na preservação de
seu direito; não impede o indivíduo repelir a força pela força, protegendo
seu direito, em determinadas hipóteses, previstas e disciplinadas pela pt6
pria norma jurídica.

Ainda que os meios do Estado. destinados ao resguardo dos direitos
subjetivos, sejam organizados eficientemente, sempre haverá uma constela
ção de casos típicos 10 nos quais o auxílio estatal será impotente para
alcançar aquela finalidade.

Dificuldades e obstáculos - não necessariamente relacionados com a
boa ou má estrutura do aparato do Estado, com a boa ou má vontade de
seus agentes, mas decorrentes da própria natureza das coisas 11 - impe·
dem, nestas hipóteses, uma intervenção sua efetivada na ocasião pr6pria
e de modo eficaz, socorrendo o particular.

A fa'ta de órgão estatal, com atribuição para proteger o cidadão, even·
tualmente sua recusa, a urgência, justificam o exercício da coação pelo
indivíduo, defendendo-se ele (em sentido amplo) de um ataque desconfor·
me ao Direito.

IV. Modalidades de autoproteção

A ausência de proteção do Estado não vincula o particular a permane
cer inerte. Obrigá-lo a suportar intromissões na sua esfera jurídica seria
"tão desumano como inócuo" 12. Ninguém tem o dever de suportar uma
lesão provocada por ingerência injusta sem reagir; a ningu~m cabe o deveI
de suportar passivamente um prejuízo daí decorrente (enquanto não se tem
o direito de invadir a esfera juridka alheia injustamente) 1'. Conseqüente-

10 A expressA0 é de ROXIN, ClBUB. As restriç6es ético-sociBia ao direito de
1egft1m& defesa. In Pt'Oblemo.a Fund4mntBia ll8 DiTrito Pencl. Trad. Ana Paul..
dos santos Luis Naacheradetz, Llaboa, Vega, 1986, p. 210, embora no contexto
da legitbna defesa.

11 TOIIR, AJ:l.dreaa van. Derecho Civil - ttorla general tUl tJerecho civfl
aleman. Trad. nto RaVl. Buenoa Aires. DepaIma, 1948, v. 6, p. 287; "A incapa
c1dade da Pl'OteçAo Jurtad1clonal, que depende da própria n&tureza (\811 cotsaB,
juat111ea • l1eltud.e da Ieg1tJma defesa."

12 MANZINI, V!ncenzo. Tratt4to di DIrItto PtmGle lt4llaao. {' ed. an\ornata
d&1 profeeaor1 P. Nuvolone e G. D. Pblapla. Torfno, Umone npoeraf1co-EdItrice
Tor1neae, v. 2, p. MI.

13 "[ ... ] fi fondammto 101'1C0 e gluridJco della JJmitu.tone contenuta nel
termine "offeaa fDc1111t&H non ê Del c&rIIttere propriamente ant1PUrldJco della
otteaa, benal della mucanu di UD obbllco etur1dlco di BUbh'la aensa reqb'e",
PJI:TROCI:LLI, B1q1o. J,'Antfgfarldfclt4. 2' ed. Padoft, CZOAII, 1861, p. IH/85.
n. M. De ''1eIioDe eM non 11 b& fi dcmre 41 lNblr1e p&II1va.mente" tala CIAN.
(]IorgJD.~ •C~ - -alo per una teoria deU'Wec1to c1vne..
PadoY&, CI:DAII. 1868, pp. 11'1/111 e UO.
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mente. ao titular do direito (em certos casos. até a terceiros), é lícita a
repulsa pessoal ao ataque pelos seus próprios meios. sem aguardar a ajuda
estatal.

Nestas hipóteses - legítima defesa. estado de necessidade, justiça de
mão própria ou autotutela -, o Estado autoriza o cidadão a usar da pr6
pria força. arma o indivíduo do poder de repelir licitamente a agressão,
dada a falta de tempo para sua intervenção (ou até mesmo pela ausência
da autoridade ou sua recusa em intervir voluntariamente) 14.

A coação, em princípio reservada aos órgãos estatais. deixa-se a cargo
do particular, excepcionalmente e em virtude da previsão da norma jurídica
- numa "suspensão relativa do monopólio estatal da força" 15. Em regra
proibida e antijurídica, torna-se a violência privada admitida e jurídica; ao
repelir a violência ilícita, ela se torna lícita. Como explicava KANT, a
coação é um obstáculo ou uma resistência exercida sobre a liberdade, Se·
gue-se que, se um certo uso da própria liberdade é um obstáculo à libero
dade, segundo regras universais (ou seja, é injusta), então a coação, que
lhe é oposta, na medida em que obstáculo ao que se torna obstáculo da
liberdade, ajusta-se a esta última segundo leis universais 16.

PONTES DE MIRANDA, no entanto, ao extremar os institutos da
legítima defesa, do estado de necessidade e da justiça de mão própria, preo
cupado em evitar a confusão entre eles, adverte "ser de graves conseqüên
cias o erro de se falar em justiça privada (Selbsthülfe) agressiva, que seria
a justiça de mão própria ou justiça privada no sentido exato, e a defensiva,
que abrangeria a legítima defesa e o ato em estado de necessidade. Em
cada um deles há elemento do outro, mas o senso largo, com a dicotomia,
conservaria referência à tutela jurídica, à justiça, que se encontra num e
não se pode encontrar nos outros. O elemento "defesa", em senso lato, é
comum; porém então teríamos que dízer: a defesa compreende a justiça
de mão própria, a legítima defesa e O estado de necessidade, o que não
teria qualquer valor científico" 17.

Embora cada um destes institutos tenha fisionomia própria, obedecen·
do a pressupostos diferentes e contendo elementos diversos, é possível neles
encontrar alguns componentes semelhantes e formular considerações idên·
ticas para todos.

14 Neste sentido, MANZINI qual1!ica o poder de defesa privada como "una
sempUce autor1ZZazíone eventuaIe. di Uh mero interesse protetto. la cui attuazione
dlpende da Uh evento estraneo alla volonte. deI soggetto [... ]" op. cit., p. 348.

15 ROXIN, Claus. op. ctt., p. 204, referindo-ae à hlpótese da legitlma defesa.

16 KANT, Emmanuel. MétaphVBique des mc.eurs - Premtêre Part~ ~ Doctri·
fU: clu Drott. Trad. A. Ph1lonenko. Paris, J. Vrln, 1971, pp. 105/106.

17 PONTES DE MIRANDA, oP. cit., v. 2, p. 322.
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Tentativas de uma explicação unitária (monista) das causas de justifi·
cação, no Direito Penal, foram empreendidas, sem se chegar a conclusões
utilizáveis sempre na prática, lembra MAURACH 18. mas reconhece o pro
fessor de Munique existirem "elementos de justificação" comuns a todas,
ainda que distintas em suas manifestações externas 18. Assim. p. ex., em
todas elas, o Direito Positivo exclui a antijuridicidade (ou ilicitude), em
todas há "pré-exclusão da contrariedade a direito" 20. Tanto na legítima
defesa. como no estado de necessidade e na autotutela. o indivíduo desen·
volve uma atividade destinada a proteger o seu direito, em todas há auto
proteção. O fundamento, comum a todas, é a impossibilidade de atuação
do Estado, na preservação do direito subjetivo. Em sentido amplo, nelu
há defesa pelo particular, autodefesa, emprego da violência privada 
ofensiva ou defensiva. Em todas as hipóteses mencionadas, existe uma"auto
rização para a autodefesa" 21, "têm como pressuposto o caráter subsidiá·
rio, pois só são concedidos (os poderes) para acorrer às insuficiências da
autoridade pública" =.

Ora, o valor científico da proposição anterior - agrupando a legí
tima defesa. o estado de necessidade e a justiça de mão própria como
modalidade de autodefesa. em sentido amplo - consiste exatamente na
generalização, suficiente para compreender e apanhar vários institutos di·
versos, mas apontando-lhes princípios comuns ~ .

Afirmar·se estar o titular do direito (ou um terceiro) autorizado pela
norma jurídica a reagir contra um ataque injusto, utilizando seus pr6
prios meios, não signHica qualificá-la como "disposição pennissiva" i4 ou

18 MAORACH, Relnh&rdt. Tratado de Derecho Penal. Trad. Juan Córdoba
Roda. Barcelona. Artel. 1962, V. I, p. 362. também do mesmo autor Grundri8se de8
Strafrechu - Allgemeiner TeU. Wolfenbüttel W1d Bannover, WoltenbUtteler Ver
lagsanstalt, IHS. p. 75, I 26.

19 MAlJRACH, (1). cito (Tratado), p. 363.

30 PONTES DE MIRANDA, 011. cit., v. 2, p. 271, I 182.

21 LEBMANN, Heinr1ch. Tratado <te Derecho CivU - Parte General. Trad.
Jose Navaa. Mt4rid, Ed. Rev. de Derecho Privado, 1956, v. I, p. 174.

22 ASCEN8AO, José de Oliveira. O Direito - IntToduçao e Teoria Geral.
3. ed. Llaboa, GulbelCan. 19M, p. 70.

23 Uma da8o~ fundaZnentail da eiaboraçio c1entUica do direito é a
concentraçio lógica: "111 eJementt deI d1rltto una volta c:llatlnti e aepanti deVODo
riunlra1 per 1'8IIJ'Upan1 aecondo n.g1on1 Intrtnaeche di lIOUlDl1gllanza, di b1tima
atfinitA, ed estl'aendo Ie regoJe generaU che pres1edono alle 801uzioni sina'oJe. Si
trattA eu rtprodurre per via d'8lItras1One e IOtto un'espreaaIoDe lostca diversa e
plil. tnteDaa fi prtnclplo contenllto nel part1co1arl". PBR.R.ARA, 'PrancescG. TTGttato
4' Dtrftto CIt1IltI lt4U4no. Roma, Athenaewn, 1921. p. :MI.

,. B'rlcJubnlNctz, WII:LZBL. lIaDa. Da DftúcM Str4jrecht - eJne aystema
tlIcbe Dantellunc. 10 ecl. Berl1n, De GnlJter. UI'l, p. 1'l. I 1..
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classificar a ação "uma forma de exercício privado autorizado da função
pública" .2lI.

Conforme a denominada "teoria imperativista", o Direito é necessa·
riamente acompanhado de coação: portanto, a norma jurídica é norma
de determinação (Bestimmungsnorm) da conduta humana, provida de san·
ção. Norma jurídica sem coercibilidade, na conhecida imagem de lHE·
RING, "é uma contradição em si mesma, fogo que não queima, luz que
não alumia" 26, é faca sem lâmina - em suma, uma inutilidade prática.

Segue-se disto só existirem normas "proibitivas" (vedando um compor
tamento) ou "imperativas" (no sentido de determinar uma conduta), ne
gativ;ls ou positivas. Uma norma jurídica permissiva seria uma contradição
lógica, uma contradictio in adjecto. E impossível coagir e permitir ao mesa
mo tempo. Se a norma jurídica coage alguém a fazer ou não fazer algo,
impondo uma sujeição, não pode simultaneamente estabelecer uma per·
missão. Coerção e permissão hurJent de se trouver ensemble.

Pode, no entanto, a norma jurídica estabelecer um limite da proibição
- e esta espécie é a incorretamente denominada "norma pennissiva".
Em se tratando das causas de justificação, as normas a seu respeito esta·
belecem um limite às demais normas positivas ou negativas. Pois não
faria sentido o ordenamento jurídico regulá-las a não ser para ex.cluir a
antijuridicidade (ou ilicitude) da conduta humana, ou seja, para delimitar
o âmbito daquela. P. ex., matar alguém é comportamento típico, quem
age desse modo realiza o tipo penal. Mas, se o indivíduo agir em legíti
ma defesa, não se comporta antijuridicamente, dado que a norma, pre
vendo esta última, limita o alcance da proibição do homicídio. E, por
outro lado, as normas disciplinadoras do exercício, pelo partícular, da
força também criam limites para ele próprio. Se agir em legítima defesa.
deverá fazê-lo dentro do balizamento legaL ela s6 é admissível perante
uma agressão atual ou iminente injusta, com moderado emprego dos meios
necessários; o possuidor s6 pode defender a posse, no sentido amplo. con·
tanto que o faça logo, praticando apenas os atos indispensáveis à manu·

25 MANZINI, op. cito, po 349: "Da parte del sJngolo, e sotto l'aspetto deUa
attuazione deUa legittima difesa, questa costltiusce qUindi una forma d'eserc1z1o
privato autorizzato di funzione pubblica [. o 01 Percio li privato, nell'espl1camento
deUs. legittima difess., ê da considerarsi pubbllco urf1cis.le temPQraneo". Parado
xalmente. depois de criticar o penallllta italiano, NELSON JiUNORIA sustente. ser
o cJdadão, em face de uma agressão atual (ou iminente> e injusta "quase como
um poltcial e tem a faculdade legal (além do dever moral ou politico) de oblltu
in continenti e ex proprio Ma.rte, o exercício de. violência ou da atividade injusta"
(Comentários elo Código Penal. 4'" ed. Rio de Janeiro, Forense, 1958, Vo 1, tomo 2,
p. 289~.

26 lHERING, Rudolph von. Der uweck im .Recht. 2. umgearbeitete An.
Leipzlg, Breitkopf und Hã.rtel, 1884, v. 1, p. 322: .. o •• em Rechtssatz ohne Rechtsz
wang 1st ein Widerspruch in s1ch selbst, etn Feuer, du nicht brennt, eln Licht,
das n1cht leuchtet."

R. Inf. 1.,11" INlílio C1. 29 n. 114 C1br ./lun. 1992 lU



tenção ou reintegração. Em suma, tais normas jurídicas sujeitam o parti.
cular, ao utilizar a força, impondo fronteiras ao exercício de seu poder.

Ao comportar-se desta maneira, não exerce ele qualquer função pú.
blica, nem é funcionário público temporário, muito menos um u quase
policial".

Ao repelir a força com a força, O individuo age no lugar do 6rgão
estatal, substituindo-se a ele, mas em seu pr6prio nome. Trata-se do exer
cício de violência privada, embora com autorização estatal, mas não do
poder de polícia. A designação do indivíduo como polícial voluntário,
observa Roxin, auxiliar do "direito" por antonomásia, não s6 coloca em
contradição aberta as faculdades dos particulares com os direitos da auto
ridade cuidadosamente diferenciados como, além disso, devido aos exces·
sos dos particulares, contribuir-se-ia mais para o prejuízo da paz coletiva
do que para sua defesa 1l1. O exercído da coação, do poder de polícia,
pelo indivíduo que age como 6rgão do Estado está sujeito a regras e
limitações completamente diferentes do exercício da violência pelo parti
cular. E, por outro lado, pessoas agressivas e frustradas veriam uma opor
tunidade de extravasar seus recalques, pratic~do toda sorte de violências
sabendo-se "policiais voluntários", ainda que por breves moment~.

V. Fundamentos da autoproteçiio possessória

1. A eficiência da primeira linha de defesa da posse

Em se tratando de posse, no entanto, mesmo existindo a autoridade
pdblica, ainda esteja o órgão estatal disposto a atuar, embora possível e
tempestiva a intervenção do Estado, protegendo O indivíduo, admite a
norma jurídica utilize o possuidor seus pr6prios meios para repelir uma
agressão. Em outras palavras, os fundamentos e os pressupostos da auto
defesa possessório, em sentido amplo, não são exatamente os mesmos da
legítima defesa ou da autotutela em geral. Como adverte Pontes de Mi·
randa, "8 inserção desse poder no art. 502, verbo "esbulhado", atende a
que é princípio geral sobre a justiça de mão própria que ela somente
cabe onde falta a justiça estatal e seria impossibilitada, ou grandemente
dificultada, sem aquela, a reparação, mas à posse convém que se permita
a justiça privada, ainda que esses pressupostos não se juntem. a indife
rente, portanto, se a tutela jurídica se pode obter a tempo, ou se existe.
ou não, o temor de que se frustre a posse" 28. Acrescente-se, ainda que,
apesar do trecho transcrito refe,ft-se apenas a uma das hipóteses de auto
proteção possessória (o caso de esbulho), também se aplica à outra (o

27 ROXIN, Claua, 01', clt., p••.

38 PONTJ:S DE MIRANDA, 01', clt., v. 10, p. 362, I 1.122. "Aqui, to diferença
do que ocorre a respeito da juatiÇ& de mio própria noutros .88IW1toll, nAo é precUo
que DIo Ifl polIU obter o aWdllo preY1Bto da Juatlça estatal, nem. o temor da
fIutraçIo", ~ta (op. clt., V. 10. p. !li. I UX).
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caso de turbação da posse). Não haveria razio para tratamento diverso
entre as duas modalidades daquela autoproteção.

E isto porque o possuidor turbado ou esbulhado tem direito a ser
mantido na posse ou restituído, reintegrado judicialmente (art. 499, Códi
go Civil, art. 926, Código de Processo Civil); pode pedir e obter o au.x1.
lio da autoridade judiciária, lhe é possível postular e conseguir a inter
venção da justiça estatal, defendendo-o do ataque, até de uma maneira
bem eficaz (pois se o procedimento é intentado dentro de ano e dia da
lesão da posse, é cabível a manutenção ou reintegração liminar, sem au
diência do réu, arts. 924 e 928, Código de Processo Civil; pode mesmo
o autor cumular ao pedido possessório o de condenação em perdas e da
nos, de cominação de uma pena para o caso de nova turbação ou esbulho
e até o desfazimento de construção ou plantação feita em detrimento de
sua posse, art. 921, Código de Processo Civil).

Mesmo assim, apesar desta eficiência prática da proteção judiciária.
é indispensável conferir ao possuidor o poder de repelir agressões, utili
zando sua própria força.

Apenas o recurso à via judicial, observa Endemann, seria iníquo para
o até então possuidor, pois sobre ele pesariam as desvantagens do papel
de autor e ofereceria ao possuidor injusto (e também frente ao prejudica
do) reconhecimento jurídico, ao menos provisoriamente 29.

Com efeito, fosse admissível ao possuidor lesado somente pedir a
proteção judiciária, a ele caberiam os ônus, despesas, trabalhos e incô
modos inerentes à posição de autor na relação jurídica processual. E, en·
quanto isto, quem obteve a posse mediante um meio ilícito, não só estaria
temporariamente aproveitando a coisa, sob o ponto de vista econômico.
mas seria também juridicamente protegido (pois há sempre um lapso de
tempo a decorrer entre os momentos da lesão e o da intervenção do Ju
diciário, socorrendo o particular, mesmo eficiente a tutela judicial).

Ora, a autoproteção é ainda mais eficaz por seu imediatismo - por
isso pode ser classificada como primeira linha de defesa da posse -. jus
tificando-se por evitar que uma situação contrária ao Direito. provocada
pela violência ilícita (a turbação ou o esbulho) se prolongue no tempo,
prejudicando o titular do direito subjetivo e favorecendo o forçadol' da
posse.

Se o possuidor quer e pode se defender, em sentido amplo. se dispõe
dos meios necessários para tal. nada razoável seria o ordenamento jurídi
co vedar-lhe tal atividade, em nome do monopólio estatal da força. Não
estaria ele servindo à manutenção da tranqüilidade pública, mas favo~

cendo o transtorno da paz social. Em seu nome, estaria protegido. ao

29 ENDEMANN. P. Lehrbuch. du bilrgerlichen Bech.tI. B. und 9. neube&r
be1tete Afi. BerI1n, Carl Reym&DDS, 1905, V. 2, p. 2M, nota 4, f 43.
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menos temporariamente, o exercício da violência ilícita, desvirtuando-se 8

sua finalidade. O mencionado monopólio não foi instituído para acarinhar
ou afagar os forçadores da posse, mas sim para proteger os cidadãos ho
nestos. Não pode a norma jurídica estimular alterações unilaterais do
estado de fato, mas sim procurar evitá-las.

O que a força destrói, ainda assinala Endemann, deve poder a força
novamente erguer; quem rompe a paz jurídica (Rechtsjrieden), não pode
exigi-la para si: esta é uma exigência do justo equilíbrio da situação jurí.
dica bilateral 80•

2. Prindpios da proteção e da defesa do direito

O ilpensamento fundamental" 31 da legítima defesa justifica, também,
OS dois casos de autoproteção possessÓria: o Direito não precisa retroce
der diante da negação do Direito (das Recht braucht dem Unrecht nicht
zu weichen) 82. O princípio pode, até mesmo, ser generalizado, aplican·
do-se a todas as situações nas quais o indivíduo é autorizado a empregar
a força - apesar de algumas críticas atualmente formuladas contra ele ~.

30 ENDEMANN, F., op. cit., p. 233: "Was Gewalt zerstôrt, muss Gewalt wleder
aufrlchten dUrten; wer den Rechtsfrteden bricht, kann ibn fUr slch nlcht beans
pruchen: daa 18t eine Forderung des gerechten Ausglelches der befderseitlgen
Rechtalqe."

SI WELZEL, Hans, op. cit., p. 122. p. 81.

32 nl pensamento encontra-se também em lIIEZOER, Edmund. Trata40 de
Derecho Penal. Trad. da 2" ed. alemA (1933) José Arturo Mu1l.oz, Mlldrld, Ed. Rev.
d. Derecho Privado, 1935, v. I, p. 385 e LARENZ, Karl. Allllemeiner TeU de"
Deut8chen BtlrguUchen RechtB. MUnchen, C. H. Beck, 1967, p. 278. A palawl'
Unrecht tem a1do traduzida por "injusto" (como nas versões espanholas das obraB
de Meqer, WeJzeI e Mauraeh) ou "inJuria." (na traduçAo da obra de Larem:).
Mio Be tratando de "inJusto" no sentido filosófico (contrário de "Justo"), a ma18
correta traduçlo ê "nio direito" ou "torto", seu 8Jgnificl'do literal (V. GUARNERI,
Ofuseppe. Dhitto Penale e Int'uenze Civilistiche. Milano, Bocca ed., 19\17, p. 192,
nota>.

S3 Segundo MAURACH, p. ex., "el principio liberal y extremadamente de
que e1 derecho no debe ~eder \la3o c1reunstt.ne\a alg\Ula ante el ln)usto, ha perdIdo
11' buena parte de t8n'eno ante la moderna ética social" (op. cito - Trarodo 
p. 3M>. Nio é este o lugar para dlacutlr o indfvfduallamo - com o qual nada eXiste
de errado ou eensurA.vel, desde que nlo confundido com lllfo1smo. MaB ê preclso
Dotar que a hOltJUdade a ele foi muito freqüente na ciência penalf.5ta alemã por
parte de alguns dOI seus grandes nomes 1\ épOCa do na.cional-sociallSmo. "A dou
trina do bem Jurldico e sua vfolaçAo aparece como resultado de um modo de
pensar ind1viduaU8ta-l1beraJ r... ] Em contraJ)081çio, o ideal Jurfdico nacional
lOClaJ1Bt& é detenninado pela unidade da comunJdade e do membro da comuni
dade", eeerev1a, p. ex. Wllhelm oau.. em 1936 (Zur Kr1t1l1: der Lebre vom Ver
brechen ali Recht8lUtverletsuDi'. In G~enwarUfragender stratrech.tsw".m"chaft
[Pelrtacbrtft zum 80. Qflburtatag Tom orar W. Glelspach]. BerUn, De GnJYter, 1936,
p. ~1). Ga1laa era professor em X6D1gaberg - a' cidade de Kant, hoje lUIIB& graças
ao nackmaJ.-eoclaJilllno - e, atualmente, o é em Heidelberg, também autor da
ccmhecJd& La Te0rf4 cJel LHlfto en lU momento atual, trad. Juan Cordoba Roda.
Barcelona, Boech, lIU. Avtl11ar • part1c1p&ç1o doe JuriIltal na ditad.1tt& nacional-
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Quem o faz, quem reage contra a agressão injusta, protege seu direi
to, mas também a integridade do ordenamento jurídico. Por isso, o termo
"direito", na proposição anterior, deve ser entendido em seu duplo sig
nificado, subjetivo e objetivo: como poder para satisfação de interesses
e como conjunto de normas de conduta humana.

Já em 1872, depois de afirmar ser a resistência contra uma afronta
ao Direito, que ofenda a próprja personalidade, um dever do seu titular
para consigo mesmo, um imperativo de autodefesa moral, acrescentava
IHERING: "e representa um dever para com a comunidade, pois s6 atra
vés de tal defesa pode o direito realizar-se" M. Quem não o faz, não aban
dona apenas o seu direito, mas renega "o direito em sua totalidade" n.

Esta é uma das idéias fundamentais contidas na conferência justa.
mente famosa: "no direito privado, somos todos chamados a ocupar nos·
sos lugares na defesa da lei; cada um de n6s é um guardião e executor
da lei na sua esfera peculiar [ ... ,. J Quem defende o direito subfetivo
defende, no âmbito do mesmo, o direito em geral 36. O titular do direito,
ao protegê-lo, certamente visa a seu interesse particular e individual - o
que é, aliás, altamente respeitável. Mas, desta maneira, igualmente preserva
o interesse coletivo, de todos, no primado da ordem jurídica."

"Em poucas palavras, todo homem é um combatente pelo direito, no
interesse da sociedade" 87.

"A ofensa ao meu direito é a ofensa e a negação do direito como
tal, sua defesa é a defesa e o restabelecimento do direito em sua totalida
de [ .....J meu direito é o direito; lesado aquele, este também é ofen
dido, ao defender o primeiro, resguardo o último [ ..... ] À luz dessa
concepção, a luta pelo direito subjetivo é também uma luta pela
lei [ ... ] 88.

sociaUllta é tarefa penosa. O C'ontempo1'Aneo WIEACKER - cuja obra Vom
Rõmischen Recht (Leip~lg, Kaehler & Amelang, 1944) teve páginas Inut1l1zadas
pela censura nazista - afirma que os civilistas prosseguiram tendências anteriores
a 1933 e não cederam à pressfw DacJonaJ~soclal1sta senão depois de oferecer rel;Js
tência ou não cederam mesmo - embora nestes casos freqüentemente a preço
de concess6es terminológicas (História do Direito Privado Moderno. Trad. A. M.
Botelho Hespanha. Lisboa, Oulbeklan, )900. p. 592, nota). Também este não ê o
lugar para discutir o assunto com relação aos penalistas, mas não se pOde deixar
de registrar ter sido muito difundida a critica ao individualismo, especialmente
no âmbito do DIreIto Penal, naqueles an03 trágicos.

34 lHERlNG, Rudolf von. A Luta pelo Direito. Trad. Rlchard Paul Neto.
Rio de Janeiro, ed. Rio. 1978, PP. 19/20.

35 DIERINO, Rudolf von, op. clt. (A Luta ), p. 27.

36 IHERlNG, Rudolf von, op. clt. (A Lúta ), p. 49. grUas meus.

37 IHERING, Rudolf VOD, op. cito (A Luta ), p. 52.

38 IHERING, Rudolf VOD, cp. cito (A Luta ), pp. 53, 56 e 57.
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Quando se perde de vista a íntima conexão entre a norma jurídica
e o direito subjetivo, a concepção de IHERING torna-se incompreensível.
Ao contrário, a quem entender impor a regra de Direito sugestões aos indi·
víduos, não caprichosa ou arbitrariamente, mas com a finalidade. de sa·
tisfazer interesses lícitos, protegidos estes pelos direitos subjetivos, torna·se
fácil apreendê-la. Uma elaboração cientifica, logicamente concatenada 
do conceito de norma jurídica como regra de comportamento, passando
pela sujeição (consubstanciada ou não em dever jurídico) por ela impos
ta, até chegar à noção de direito subjetivo -, revela, desta maneira, seu
vínculo estreito com a ética individual e social.

Contemporaneamente, no âmbito da legítima defesa, penalistas e d
vilistas têm apontado, como seus princípios fundamentais, o "princípio
da proteção" e o da "defesa do direito" - também denominado "princípio
de conservação ou afirmação do direito" b -, retomando assim a idéia
de IHERING.

Ou seja, quem se defende de uma agressão ilícita, "não está apenas
a proteger o bem concreto afetado pela agressão; impede simultaneamen
te que seja lesado o ordenamento jurídico suprapessoal enquanto tal" 40.

O abandono sem luta do próprio direito, proclama LARENZ, pensado
como máxima geral, causaria graves danos ao Direito u.

Por essa razão, confere-se ao particular a oportunidade de defender
o ordenamento jurídico (e não somente seu direito), o individuo, ao se
proteger, contribui também para a afirmação e conservação do ordena
mento jurídico n.

Nas palavras de ROXIN, URarante-se uma proteção privada tão
ampla quanto possível. Mas com isso sobrepõe-se, também, a nio-leaio
do ordenamento jurídico ao puro valor dos bens, quer dizer, admite-se que
pode sacrificar-se um bem jurídico muito valioso para a conservação de
outro de menor valor, se com isso se afastar, ao mesmo tempo, uma
aJP'essão contra o ordenamento jurídico. O legislador considera em tão
alto grau o valor que tem a defesa ou supremacia do direito em face
do ilicito, que permite que a balança se incline para o lado da defesa" d.

No concernente 1 autoproteção possess6ria. ao proteger por si mesmo
o poder físico sobre uma coisa, o possuidor certamente defende seu inte-

39 RDXIN. ClaWl, 011. clt., p. 199.

«I RO:x:IN, O)J. clt., p.•.

• 1 LARBNZ. Karl, 01'. cU., p. m.
a ROXIN', ClaUl, 0fJ. clt., p•••

ti ROXIN, Claus, 0fJ. cU.. pp. JOO/Jltl.
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resse concreto, preserva seu direito subjetivo a continuar no estado de
fato. Mas, também, deste modo, ao mesmo tempo, faz prevalecer o Direi·
to, contribui para manter a integridade do ordenamento jurídico. A ofensa
a seu direito é uma ofensa à posse, em geral, sua defesa é a defesa
e o restabelecimento da ordenação legal possessória. Lesado seu jus
possessíonis, a posse também é ofendida; ao defender a primeira, resguarda
a segunda. Luta e combate pelo seu direito de permanecer naquela situa
ção de fato e ajuda a proteger a própria ordem jurídica.

E sua contribuição para defesa desta é ainda mais decisiva porque,
através dela, luta pela manutenção da paz social e da tranqüilidade públi
ca. Assim, a autoproteção possessória, no Direito Privado, é uma das mo
dalidades mais importantes e socialmente relevantes de utilização privada
da violência, servindo não apenas ao possuidor, mas igualmente ao inte·
resse da coletividade no desenvolvimento ordeiro e pacífico da vida em
comum.

3. Tnelídíbilidade da autoproteção possess6ria

Certamente o uso da força pelo particular apresenta perigos. oferece
inconvenientes e, sobretudo, pode gerar abusos.

Tratando-se especialmente da auto-ajuda, sua "admissão generalizada
conduziria ao desaparecimento da segurança jurídica, a um grave risco para
a ordem pública e a paz jurídica e, por último, a que a força suplante o
Direito", adverte LARENZ H. Ela sujeita os mais fracos ao equívoco e à
má vontade dos fortes 4!i; é imperfeita, pois falha contra os mais fortes
e perigosa como perturbação da paz pública 48. Reunindo as duas afirma
tivas anteriores, "ineficiente contra o mais forte, a justiça de mão própria
é perigosa contra os mais fracos e, em relação aos de igual força, pertur
badora da ordem pública", como escreve PONTES DE MiRANDA ~7.

Melhor dizendo. pode ser inócua contra os mais poderosos, pode
ensejar o abuso contra os mais fracos, pode causar transtornos à tranqüi.
lidade pública, pois não acarreta necessariamente as inconveniências
mencionadas.

Portanto, os remédios possessórios extrajudiciais, como qualquer mo
dalidade de autoproteção de direitos, implicando no emprego da violêD-

« LARENZ, Karl, op. cU., p. 282.

46 WINDSCHEID, op. dt., p. 328.

46 ENNECCERUS, Ludwlg. Lehrbuch de, bargerlichm Rtchts. 13. Afi. Bear
beltung von NIPPERDEY, H. C. Marburg, Elwert, 1931, B. 1 (Einleitunr. Allgelnei
ner TeU>, p. 738.

47 PONTES DE MIRANDA, op. cit., v. 2, p. 313.
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cia pelo indivíduo, devem ser contidos dentro de fronteiras legalmente
estabelecidas; uma autoproteção possess6ria ilimitada, lembram os comen·
tadores suíços. provocaria uma guerra de todos contra todos u.

Assim, pode e deve a norma jurídica estabelecer seus pressupostos
e limites, circunscrevendo seu alcance, mas não pode (e nem deve) afastar
ou impedir totalmente a autodefesa, inclusive a da posse. "A justiça de
mão própria, embora reduzida a mínimo, não pode, portanto, ser eliminada,
de todo, da vida", é "inelidível" 49.

Demonstra a Hist6ria a persistência das formas de autoproteção, pois
elas têm raízes na natureza humana e das coisas e requerem-na as neces
sidades sociais.

No Direito Romano, apesar do movimento legislativo no sentido de
proibir o direito de se fazer justiça, ele não desapareceu completamelJte.
Tais disposições - entre eles o decretum d. Morei, já mencionado 
sont étrangeres à la justice privée délensive, par laquelle ou repousse les
attaques dirigées contre sont droit, ainsi par laquelle on défend so
possession contre ceIui qui Ia tro.uble ISO.

Largamente praticada no antigo Direito Germânico, a autoproteção
sobreviveu nas legislações jusnaturalistas do século XVIII, apesar das res
trições e,. posteriormente, foi prevista e disciplinada nos c6digos do
século XIX lll.

Comprende-se tenha sido este o processo hist6rico, dado não poder a
norma jurídica desconhecer uma exigência da natureza humana (se O

fizesse. permaneceria sem aplicação).

Em peça forense célebre, Cícero fazia derivar a legítima defesa do
próprio Direito Natural. "Se há ocasiões - e são numerosas - em que,
com toda a razão, se cometem homicídios, é não s6 justo mas mesmo ne
cessário repelir pela violência um ataque violento [ .....] Mas como pode
ser injusto o assassínio de um insidiador, de um salteador? O que signifi
cam as nossas escoltas, as nossas espadas? Certamente não seria lícito

48 OSTERTAG, Frttz. Kommentar 2Um Schweileerf8chen Zivilge&etI!bueh <88
chenrecht). Bem, Stãmpfll, 1912, B. IV, m. Abt., p. 41; WIELAND, CarI. Kommen
ter zum Schwet2:eTiBchen Zivilgesetzbuch (Das Bachenrecht). ZUrlch, Bcllulthet1t,
1IlOl, p. 501.

..~ PONTES DE MIRANDA, op. clt., v. 2, p. 320.

10 GIRARO, Paul F'rédéric. Manuel tU7nentGtre de Drott Romam. li' ed.
ParIs, Ll.bra1r1e nouvel1e de oroit et de Juriaprudence, 1911, p. 969, nota ,.

51 ALR pruaiano, I, 7, fi 141 a 143, ABOB aWltrfaco, f 344. BOB, fi 229 e
•• ZOB IU1ÇO, • 828, Cócfjgo daa Obr1p.çGe8 auiço, an. 52, ,. alinea.
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possuí-las, se de modo nenhum fosse lícito Usá-las. Em suma, juízes, esta
não é uma lei escrita, mas natural, lei essa que não aprendemos, nem
adquirimos, nem lemos, mas que arrancamos, haurimos, extraímos da
própria natureza, lei não ensinada, mas ingênita, em relação à qual não
fomos formados, mas da qual estamos imbuídos [ .... ,] Calam-se as leis,
no meio das armas e não impõem que por elas se espere, pois aquele
que quisesse aguardar seu auxílio poderia suportar um sofrimento injusto,
antes de poder reivindicar o justo castigo" ~2.

Defender-se da agressão injusta, não s6 através da legítima defesa, mas
também por outros modos, como a autotutela, corresponde a uma neces
sidade de todo indivíduo, independentemente de época e lugar.

Proteger a sua posse diante do ataque ilícito corresponde igualmente
ao instinto de conservação do ser humano. Quem se deixaria despojar da
posse sem repulsa, quando pode reagir cantra o agressor?

"Está plenamente reconhecido pela consciência humana universal que
a reação do homem para se manter na posse do seu direito é lei de conser
vação do direito mesmo. Não há quem possa, por exemplo, pôr em dúvida
que se alguém contra minha vontade se introduz em meu domicílio não
tenha eu O direito de botá-lo fora; se alguém foge com um objeto roubado,
não tenha eu o direito de agarrá-lo à viva força; e se há quem devasta meu
campo, não tenha eu o direito de constrangê-lo a desistir" ~3.

No entanto, a necessidade das formas de autoproteção é variável con
forme o tempo e o lugar. Em agrupamentos primitivos ou em sociedades
desorganizadas, ela é mais intensa; nos estágios culturais mais aperfeiçoa
dos, torna-se menos premente. Na precisa observação de Pontes de Miran
da, a respeito de uma delas, "sociologicamente a justiça de mão própria
ou indicia atraso do grupo social, ou regressão ocasional (guerras, revolu
ções, calamidades) ou, O que ainda não pôde ser eliminado, a não onipre.
sença, de fato, ou a ineficiência policial e judicial do Estado" 54.

Onipresença de fato do Estado é até indesejável, pois significa ter ele
se transformado em Estado totalitário, com o conseqüente sacrifício das
liberdades individuais. O Estado do 1984 orweIliano - projeção das dita
duras "totais" contemporâneas - é onipresente, com todas as mazelas dai
decorrentes.

52 CtcERO, Defesa de Milão In As Catiltndrtas - Defesa de Murena 
Defesa de Arquias - Defesa de Milão. Trad. Ana Paula Q. F. Sottomayor. Lisboa,
Verbo, 1974. pp. 2081209, IV. 10 e 11.

53 REZENDE, Astolpho. cp. cit., p. 190.

54 PONTES DE MIRANDA, op. cit., p. 320, grlfos do orfglnal.
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Como já foi afirmado antes, apesar da eficiência policial e judicial,
sempre existirão hipóteses nas quais o auxílio estatal não bastará para pro
teção dos direitos subjetivos.

Entretanto, quanto mais ineficientes forem os aparatos policial e judi
cial, maior será a necessidade de autoproteção e, de fato, ela tenderá a
crescer. A desarticulação da polícia e do Judiciário, o não-cumprimento
pelo Estado da sua missão de defender os direitos subjetivos não só obri
gam os cidadãos à utilização mais freqüente das modalidades de autopr<r
teção, mas também provocam o aparecimento de substitutivos extralegais.
"Entre tais manifestações temos na Idade Média o Vehrngericht, um tribu
nal secreto que usurpava as funções do Estado, e a vindita privada. Ambas
as instituições constituíam um atestado patente de impotência ou parcialidade
do juízo criminal e da debilidade do poder estatal", assinala IHERING u.

Diante dos inúmeros e crescentes ataques à posse, não evitados ou
reprimidos pelos órgãos estatais; face ao pourissement progressivo do Esta
do. com policiais tergiversando no cumprimento de ordens judiciais ou
juizes hesitantes na prestação jurisdicional por um humanitarismo mal com
preendido 118; numa época em que as agressões à posse e à propriedade
são até irresponsável e publicamente estimuladas por quem deveria, pela
própria função, contribuir para a concórdia entre os homens, preocupando
se mais na salvação de suas almas 117; quando o possuidor lesado é visto
como "vilão" e os agressores saudados como "heróis" de fancariaj quando
o desrespeito à Lei e ao Direito se toma moeda corrente; neste calamitoso
estado de coisas, na aurora da anarquia, mais decisiva é a autoproteção
possessória.

Como já escrevia ENDEMANN. "tanto mais intensamente o direito
de posse for colocado em perigo, através desta atitude (a privação de fatol,
tanto maior é a exigência de uma abundante autoproteção possessória". 11&

&5 IBERING. 01', cit. (A LuttJ ... ). p. 68.

58 "Sempre que o arbitz10 e a llegaUdade poeaam erguer a cabeça sem rebuçoa
nem. ~entD, teremoe um lnd1clo seauro dQ que aqueles a quem incumbe
.. defesa do dJrelto oUl1t1J'am-ae no cumprimento do dever", IHERING, 01" cito
(A Luto • •• ), p. 48.

67 "AI: 19reJu 16 deveriam ouvir a doce voz da caridade crilltl, e tal coofudo
de fUp~ Dlo serve nem A oauaa da lJ.berd&de e do IOVemo clvn, nem à da
reUgt40. AqueIea Que deixam seu próprio cariter IMU'& aaIWIÚ1" um outro que nJ.o
lha pertence, em lJer&l, ignoram tanÚl o eari.ter que de1xt.m como o que assumem.
JcD,oran.do o mundo no qual lIe movbnentam. lI8Dl ezperiênc1a Doe neg6cI01l sobre
OI quais se pronUDe1un com tanta segurança, eIea IÓ têm em comum com a
poUt1ca ai pab6es que ezc1tam. A IareJa é certamente um lup.r onde uma t1"é1rU&
de um dia deveria Bel' permitida u~ e" cóleraa doe homem." <BORKE.
Bdmund. RcflU6ea JObre li Reooluç40 em FTcmça. Trad. Renato AllUmpçio P&rfa.
Den1a Ponta de Boua Pinto e carmen L1d1a Rlehter JUbeJro Moura. Braa01a,
Bel. 11D1ftD1dade de BraaIIta. 1182. p. K.

li BNDmUNH, op. cU., p. 211.
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